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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 24/2020 

 

 

O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - 

Consepe, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual n.º 

13.466/2015, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, 

combinada com o artigo 16 do Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

- Uesb, considerando a aprovação pela Câmara de Extensão, na sessão realizada no dia 

09 de setembro de 2020,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as propostas de extensão referentes aos Eventos de Ocasião, 

originadas dos seguintes Departamentos: 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE I - DS I 

 

 Aula Inaugural da Liga Acadêmica de Ortodontia e Odontopediatria da 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS - DCEN 

 

 Origem e Evolução do Universo. 

 

 

Art. 2º Aprovar as propostas de extensão referentes ao Edital 010/2020 - 

Cadastramento de Ações Extensionistas Esporádicas sem Financiamento Interno, 

originadas dos seguintes Departamentos: 

 

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS LINGUISTICOS E LITERÁRIOS - DELL 

 

 SolinEnglish and Other Languages - Series of Lectures and Roundtables in FL 

Teaching and Learning. 
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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - DCSA 

 

 XIX Semana de Economia. 

 

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA - DH 

 

 X Encontro Estadual de História da ANPUH Bahia. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS - DCN 

 

 Saúde em Libras. 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE II - DS II 

 

 I Webinar de Pediatria do Sudoeste da Bahia; 

 I Curso de Farmacologia Básica e Avançada da UESB. 

 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL E ANIMAL - DTRA  

 

 1° Simpósio Nacional sobre Inovação em Engenharia e Ciência de Alimentos - 

INECA2020. 

 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2020. 

 
Luiz Otávio de Magalhães 

Presidente do Consepe 

PUBLICADO NO 

DOE 

17 SET 2020 
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